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"Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060”
 

 

 

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 44832/2021

 
Considerando os  artigos  3º e 4º do Decreto nº  37.121, de 16 de fevereiro  de 2016,

que estabeleceu o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) como índice de reajuste para
compensar os efeitos das variações inflacionárias dos contratos administrativos firmados pelo Distrito
Federal, nos termos da subcláusula "5.3" do Contrato (72269491); a análise procedida pela Coordenação
de Gestão de Contratos e Congêneres (Cogec) por intermédio da Nota Técnica  N.º 40/2025 -
 SEEC/SCG/COGEC/DIREC/GERP (189348292); e em conformidade com o art. 40, inciso XI c/c art. 65, §8°,
ambos da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, em observância aos ditames do art. 2º, §1º, da Lei nº
10.192/2001, e ainda, consoante Declaração de Disponibilidade Orçamentária (189943780), a Autorização
de Despesa e Empenho (189944660) e a respectiva  Nota de Empenho nº 2025NE27850 (190858850),
todos constantes do Processo nº 00040-00019287/2021-35,  e em cumprimento a delegação de
competência  previstas  no artigo 31 do  Decreto n.º 32.598, de 15 de dezembro de 2010, alterado
pelo Decreto nº 44.486 de 02/05/2023, DECIDO:

APOSTILAR o Contrato nº 44832/2021  (72269491) formalizado com a empresa G&E
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.744.139/0001-51, que tem por objeto:

a) Conceder reajuste contratual, aplicando-se a variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA),  referente ao mês de outubro de 2025, ou seja,  4,68081%,  apurado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), passando o valor total do contrato de R$ 2.786.414,44
(dois milhões, setecentos e oitenta e seis mil quatrocentos e quatorze reais e quarenta e quatro centavos)
para o montante de R$ 2.804.249,67 (dois milhões, oitocentos e quatro mil duzentos e quarenta e nove
reais e sessenta e sete centavos), no valor anual do Contrato, com seus efeitos financeiros a contar de
05/10/2025, conforme especificado no quadro demonstrativo abaixo:

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=82170347&id_procedimento_atual=71657881&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=3003d38b62e4e00e69dd535338cb1be2e286d5ad456c356d1b4e21dca02b0e5bc066068ce0b700ea90e9ee3c5ecb50093b4c38b3d48caa8d4fbe4935b61a6ab0e5e1ab871fafe3c9eae5dfa769b7aab4ce4df85dfb237f5c5ffe9ef420628264
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=210489680&id_procedimento_atual=71657881&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=9c7db805829db6de7f4947bea5a4b01e1369d5999f4f22629a13e3cceb5281f4c066068ce0b700ea90e9ee3c5ecb50093b4c38b3d48caa8d4fbe4935b61a6ab0e5e1ab871fafe3c9eae5dfa769b7aab4ce4df85dfb237f5c5ffe9ef420628264
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=211133502&id_procedimento_atual=71657881&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=45d1439cc7b9ac35f64e2ead9c1726a0a16b2642676213cfa92b6638256e4018c066068ce0b700ea90e9ee3c5ecb50093b4c38b3d48caa8d4fbe4935b61a6ab0e5e1ab871fafe3c9eae5dfa769b7aab4ce4df85dfb237f5c5ffe9ef420628264
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=211134466&id_procedimento_atual=71657881&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=d171947c99b588ad9a70610dc2d4ba88eb6e45f6d4524ea8ff94be01e20e7d25c066068ce0b700ea90e9ee3c5ecb50093b4c38b3d48caa8d4fbe4935b61a6ab0e5e1ab871fafe3c9eae5dfa769b7aab4ce4df85dfb237f5c5ffe9ef420628264
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=212115754&id_procedimento_atual=71657881&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=49a5b76b4c62154af1d4acb4d384d7b4f6b9002cb75397cfc5f9296450f11843c066068ce0b700ea90e9ee3c5ecb50093b4c38b3d48caa8d4fbe4935b61a6ab0e5e1ab871fafe3c9eae5dfa769b7aab4ce4df85dfb237f5c5ffe9ef420628264
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=71657881&id_procedimento_atual=71657881&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=36b6a2c2d4af133c2f014e24afec7979654652f51c9e24f742c278b5b625123ec066068ce0b700ea90e9ee3c5ecb50093b4c38b3d48caa8d4fbe4935b61a6ab0e5e1ab871fafe3c9eae5dfa769b7aab4ce4df85dfb237f5c5ffe9ef420628264
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/39ec33d7b546456fb959778282159c60/exec_dec_44486_2023.html#art1
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=82170347&id_procedimento_atual=71657881&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=3003d38b62e4e00e69dd535338cb1be2e286d5ad456c356d1b4e21dca02b0e5bc066068ce0b700ea90e9ee3c5ecb50093b4c38b3d48caa8d4fbe4935b61a6ab0e5e1ab871fafe3c9eae5dfa769b7aab4ce4df85dfb237f5c5ffe9ef420628264


b) As despesas decorrentes do presente Termo de Apostilamento  ocorrerão à Conta de Créditos
Orçamentários consignados à Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal (Seec/DF), conforme
Declaração de Disponibilidade Orçamentária (189943780) e respectiva Nota de Empenho:

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.122.6203.2619.0003

III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=211133502&id_procedimento_atual=71657881&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=45d1439cc7b9ac35f64e2ead9c1726a0a16b2642676213cfa92b6638256e4018c066068ce0b700ea90e9ee3c5ecb50093b4c38b3d48caa8d4fbe4935b61a6ab0e5e1ab871fafe3c9eae5dfa769b7aab4ce4df85dfb237f5c5ffe9ef420628264


IV – Fonte de Recursos: 1000

V – Nota de Empenho: 2025NE27850 (190858850)

c) O presente Termo de Apostilamento  entra em vigência a partir de sua assinatura. Porém, seus
efeitos financeiros retroagem a 05/10/2025, em obediência ao princípio da anualidade.

d) A Contratada deverá apresentar a atualização da garantia de execução contratual, abrangendo
inclusive os valores majorados por este termo, por força do art. 56, da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993 e
da Cláusula Nona do Contrato.

 

DANIEL IZAIAS DE CARVALHO
Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal

 

 
[1] a aplicação do índice de reajuste diretamente sobre o valor global do contrato pode gerar resultados distintos da atualização efetuada
sobre os valores unitários que compõem a planilha de preços. Isso ocorre em razão da composição contratual, visto que o contrato é formado
por diversos itens, cada qual com peso específico na formação do preço final; dos arredondamentos aplicados**, pois, ao se reajustar item a item,
pequenas diferenças podem surgir em virtude de arredondamentos legais ou operacionais; e ainda, por segurança jurídica, uma vez que somente o
reajuste sobre os valores unitários assegura o atendimento ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório e ao equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, conforme estabelecido em lei.
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